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L A N Ç A D O N O S I G A 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N2001/2023 

Processo Administrativo: 002/2023 

OBJETO: Locação de imóvel para o funcionamento do 
CRAS - Centro de Referência de Assistência Social,do 
município de Santaluz -BA. 
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P R O C E S S O ADMINISTRATIVO 
N°. 002/2023 

ÔRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETIVO: Locação de imóvel para funcionamento do CRAS - Centro 

de Referência de Assistência Social do Município de 

Santaluz- Ba. 

Autuação 

Processo Administrativo autuado na data de 
hoje, para os devidos fins de direito. 

Santaluz - Bahia, 05 de janeiro de 2022. 

Diretora do Setor de Lic i tações 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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A 

Comissão de aval iação de imóvel do Município de Santaluz. 

Solicitamos desta Comissão, Parecer Técnico de Aval iação de imóvel, com 

objeto destinado a atender o funcionamento do CRAS - Centro de Referência a 

Assistência Social do Município de Santaluz Bahia, Localizado na Avenida Nilton 

Oliveira Santos N° 873, Centro - Santaluz-Ba de Posse do Sr0 JULIO CARVALHO 

COUTO JÚNIOR, inscrito no CPF: 885.216.645-91, o qual possui as características 

necessárias para atendimento a demanda desta secretaria. 

Ressaltamos que a realização d a avaliação do imóvel é condição imprescindível 

para a continuidade do processo administrativo de locação para com este 

Município. 

Santaluz, 02 de janeiro de 2023. 

PEDRO SANTOS DO C A R M O 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 
• Rua Getúlia Vargas, .590 

Centro 
SANTALUZ 
CNPJ: 13.807.870/0001-19 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

N° 55 / 2023 

Centro de Custo: - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSUNTO / OBJETO SOLICITADO: SANTALUZ, BA 04/01/2023 

Locação do Imóvel situado a Avenida Nilton Oliveira Santos, n° 873, centro, para o funcionamento do CRAS - Centro de Referência de Assistência 
Social do Município de Santaluz Bahia, para o exercício. 

Exmo. Sr. 

Venho, através do presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauração do Processo Administrativo, visando a execução do 
Assunto / Objeto acima discriminado, para suprir as necessidades desta Secretaria. 

JUSTIFICATIVA: 

Justífica-se s presente solicitação de locação do imóvef para atender a necessidade .^manutenção e funcionamento do CRAS Sede - Centro, d* R 
eferência de Assistência Urbano, localizado na Avenida Nilton Oliveira Santos, n° 873, Centro - Santaluz-BA. O CRAS é um órgão estatal responsá 
el por ofertar serviços de proteção social básica às famílias e indivíduos em situação de risco e vulnerabilidade social 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID PREÇO TOTAL 

001 10460D001 LOCAÇÃO DE IMÓVEL:LOCAÇÃO DE IMÓVEL 12AQ . - Mês . R$3.500,00 . A R$42.DO0,0Q 

Valor Total: 

^ \ T W ^ j> 

1R$42.000,00 

FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OS RECURSOS PARA ATENDER A PRESENTE SOLICITAÇÃO. OCORRERÃO PELAS SEGUINTES DOTAÇÕES: 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Cód. Reduzido: 2024333600 
Unidade Orçamentária: 902 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto / Atlvldade: 2024 - Manutenção dg Fundo Municipal de Assistência Social 
Elemento da Despesa: 339036000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte de Recurso: 1500 - Recursos Ordinários 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Cód. Reduzida: 2025333600 

•Jnidade Orçamentária: 902 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto / Atlvldade: 2025 - Manutenção das Atividades em Proteção Social Básica 
Elemento da Despesa: 339036000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fònlè de RècuVáòi 1500 - RècUrsds Ordinários 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ™ 
Cód. Reduzido: 2025333629 
Unidade Orçamentária: 902 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto / Atlvldade: 2025 - Manutenção das Atividades em Proteção Social Básica 
Elemento da Despesa: 339036000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte de Recurso: 1660 - Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

C 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNIC IPAL DE S A N T A L U Z - B A H I A 

PROPRIETÁRIO: JULIO CARVALHO COUTO JÚNIOR 

CPF: 885.216.645-91 
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Santaluz 03 de jane i ro de 2023. 

PEDRO SANTOS DO CARMO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSUNTO: PARECER SOBRE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA A L U G U E L 

Senhor Secretá rio, 

De acordo com a so l i c i tação de V. S r 9 , apresento a conc lusão do Parecer Técn ico de Ava l iação do 
Imóvel para a luguel , de propr iedade, do Sr 9 . JULIO CARVALHO COUTO JÚNIOR, brasi leiro, 
casado,comerc iante, portador do RG: n 9 : 581223039 SSP/BA e do CPF: n 9 885.216.645-91, residente 
à Av. Getúl io Vargas, n 9 5 9 1 - C e n t r o - S a n t a l u z - BA. 

Conforme documento de propr iedade anexo trata-se de uma casa (imóvel) com a seguinte 

descr ição: 

y 01 casa comerc ia l , med indo 380,00 m 2 de área tota l , tendo 02 lojas, 02 depósitos, 01 
escritór io, 01 san i tár io mascul ino, 01 sani tár io femin ino, 01 a lmoxar i fado e 01 corredor, 02 
áreas cobertas no fundo e uma área lateral , perfazendo 235 m 2 de área construída. 

DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO: 

Foi real izado uma vistor ia "in loco" na data ac ima citada para de t e rm ina ra metodologia apl icada 
para cá lculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se apl ica a real idade dos fatos é 
sem dúvida o Mé todo Comparat ivo Direto de Dados de Mercado, onde o cá lcu lo para se obter o 
valor do bem locado é es t imado através da comparação com dados de mercado e assemelhados 
quanto às caracter íst icas intr ínsecas e extr ínsecas do objeto presente de estudo. 

No Parecer Técn ico de Ava l i ação apresentado presume-se que as d imensões constantes e as 
documentações oferec idas estão corre ias e que o t í tulo de propr iedade, subentende-se que as 
informações fornec idas por terceiros são confiáveis. Todas as opin iões, anál ises e conclusões 
emit idas neste parecer, fo ram baseadas nas informações colh idas através de pesquisas e 
levantamentos efetuados, admit indo-se como verdadeiras as informações prestadas por terceiros. 

VALOR DE AVALIAÇÃO M E N S A L 

R$ 3.500,00 (três mi l e q u i n h e n t o s reais) 

Anexo: Cópias: Escritura Part icular de Compra e Venda do Imóvel, Cert idão negativa do Imóvel, 
certidões f iscais, CPF, RG, Comprovante de residência e fotos do Imóvel. 

Jú l io César M o u r a Soares 
p r e s i d e n t e d a Comissão M u n i c i p a l de Ava l i a ção de Imóve is 

http://www.5antaluzba.aov.br
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Comissão de Ava l i ação de imóveis , conforme Decreto n e 001/2023. 

Júl io Césa r Moura Soares 

RoseJv^Reis da Silva 

Adal^^/to dos Santos Reis 

C 
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PREFEITURA MUNICIPAL D E SANTALUZ 
SECRETARIA MUNICIPAL D E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AV. GETÚLIO VARGAS, n° 690, CENTRO ADMISTRATIVO. CEP 48880-000 
Tel (075) 3265 - 3507/CNPJ 13.807.870/0001-19 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. O B J E T O 

Locação de Imóvel situado a Aven ida Nilton Ol iveira Santos, n° 873, centro, para o 
funcionamento do C R A S Sede - Centro de Referênc ia de Ass i s tênc ia Soc ia l do Munic ípio de 
Santa luz Bahia, para o exerc íc io 2023. 

JUSTIFICATIVA: 
Justif ica-se a presente sol ic itação de locação do imóvel para atender a necess idade de 
manutenção e funcionamento do C R A S Sede - Centro de Referênc ia de Ass i s tênc ia Urbano, 
local izado na Aven ida Nilton Oliveira Santos, n° 873, Centro - Santa luz-BA. O C R A S é um 
órgão estatal responsáve l por ofertar serv iços de proteção socia l bás ica às famíl ias e 
indivíduos em si tuação de risco e vulnerabi l idade social . O 
2. R A Z Ã O DA E S C O L H A : 

O local foi vistoriado e cons iderado adequado, por atender a s necess idades especi f icas para 
servir a s necess idades do C R A S Sede, sendo que o imóvel está em boas condições de uso, 
desocupado e disponível, em d imensões suficientes para abrigar todas as funções 
necessár ias. Proprietário Júl io Carva lho Couto Júnior, portador do C P F : 885.216.645-91. 

13. DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T A R I A 

A s despesas decorrentes desta aquis ição correrão por conta das seguintes Dotações 
Orçamentár ias do ano de 2023: 

Órgão: Fundo Municipal d e Assistência Social 
Unidade: 0902 
Projeto At lv ldade: 2.024 
Fonte: 1500 
Elemento Despesa: 3.3.90.36 

Órgão: Fundo Municipal d e Assistência Social 
Unidade: 0902 
Projeto At iv idade: 2.025 
Fonte: 1500/1660 
Elemento Despesa: 3.3.90.36 

Santaluz - Ba, 04 DE JANEIRO DE 2023. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE S A N T A L U Z - B A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo, Cep: 48.880-000 - Santaluz - B A 

Telefone: 75 3265-2843, www.santaIuz.ba.gov.br. 

D E C R E T O MUNICIPAL N° 001 D E 03 DE JANEIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO D E 
COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEIS PÚBLICOS E D E 
P A R T I C U L A R E S - COMAI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D E SANTALUZ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais e com fundamento na Lei Orgânica do Município: 

D E C R E T A : 

Art. V - Cria COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 
(COMAI), órgão colegiado de assessoramento, mediante procedimentos já previstos no 
Art. 8°, inciso V, item 5.3 da Lei de n° 1.472/2016, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n°l 18/2021. 

Art. 2o - Passará a compor diretoria do COMAI no período de 03 de janeiro à 31 de 
dezembro de 2023 os seguintes servidores abaixo mencionados, sob a presidência do 
primeiro. 

I. JÚLIO CÉSAR M O U R A SOARES; 
II. ADALBERTO DOS SANTOS REIS; 

III. ROSELY REIS DA SILVA. 

Art. 3 o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Santaluz-Bahia, 03 de janeiro de 2023 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Av. Gelúlio Vargas, S/N, Centro Adminislrafivo, Centro-CEP: 48.880-000 - Fone 75 32Ó5.2ÓÓ3 - CNPJ: 13.807.870/0001-19 

Z^^\ Este documento pode sei verificado no endereço eletrônico 
f ^ w f f i ? ' https://indap.0r9.fjr/ 

Sistema Gedlntlap-AUiaCzaçaodiôiia do sislema - Versão: 3023-Tipo Programa: GI-07-Campo de Aplicação: AD-04 
¥&7Èirâ/' Certificado de RegisOode Programas de Computador- Processo n": BR 51 2017 000515-0 - INPI 
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L I V R O : 
/ A - ! FOLHAS: 147/v 

E S C R I T U R A 

ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA que faz como vendedor(es) José Ricicri 
Filho e sua esposa Aldenice Neves Ricieri e como compradores) Julio Carvalho Couto Júnior, 
como abaixo se declaram: S A I B A M quantos esta pública escritura de compra e venda virem, que 
aos dezoito (13) dias do mes dc Outubro do ano de dois mil e onze (2011). nesta Cidade e Comarca 
de Santa Luz. do Estado Federado da Bahia, neste cartório, compareceram partes entre si justas e 
contratadas, a saber: de um lado como outorgante(s) vendedor(es) José Ricieri Filho e sua esposa 
Aldenice Neves Ricieri. brasileiros, maiores, casados entre si. aposentados, ele portador da cédula 
de identidade RG. 808.218-SSP/BA. inscrito no CPF sob o n° 012 832 605-06. residente e 
domiciliado na Avenida Nilton Oliveira Santos. n° 975, nesta Cidade de Santa Luz-Bahia. ela 
portadora da cédula de identidade RG. N 82I.300-SSP/BA. inscrita no CPF sob o n° 001 574 706-
95. residente e domiciliada na rua Dom João Antonio dos Santos. n° 358. apt" 202. Bairro Coração 
Eucarístico. Belo Horizonte. Minas Gerais, representada neste ato pelo seu bastante procurador José 
Ricieri Filho, acima qualificado, conforme procuração pública lavrada aos trinta (30) dias do mês de 
agosto de 2011 (dois mil e onze), no Livro- 617. Folhas-150. no Cartório Souza Machado. Distrito 
de Veda Nova. Comarca de Belo Horizonte, pela Oficiala: Ana Paula Fróes Machado da Fonseca, a 
qual fica arquivada em cartório, do que dou fé.; e. de outro lado. como outorgado comprador(es) 
Julio Carvalho Couto Júnior, brasileiro, maior, casado, comerciante, portador da cédula de 
identidade RG n° 058I2230-39-SSP/BA, inscrito no CPF 885 216 645-91. residente e domiciliado 
na Avenida Santa Luzia. n° 394. nesta Cidade de Santa Luz- Bahia; conhecidos entre si e 
reconhecidos pelos próprios de mim Luzia Lopes da Costa. Tabeliã de Notas Designada, do 1" 
Ofício desta Cidade e Comarca.de Santa Luz- Bahia: e das duas testemunhas adiante nomeadas e 
assinadas, estas também reconhecidas pelas próprias, perante as quais pelo(s) outorgante(s) 
vendedortes) foi dito Que, a justo título, livre e desembaraçado de quaisquer ónus ou taxas, são 
senhores e legítimos possuidores dc um (01) lote de terreno para construção, medindo 15,00m 
(quinze metros) de frente, Í5,00m (quinze metros) de fundo, por 69,00m (sessenta e nove 
metros) de comprimento de ambos os lados, equivalentes à 1.035,00mz (hum mil e trinta e 
cinco metros quadrados), localizado na Avenida Nilton Oliveira Santos, nesta Cidade de Santa 
Luz-Bahia. Limitando-se ao Norte: com terreno Baldio; ao Sul; com José Ricieri Filho; ao 
Leste, com a Linha Férrea; e ao Oeste, com a Avenida Nilton Oliveira Santos, desmembrado 
dc uma área medindo 4.298,í)íim2, (quatro mil duzentos c oito metros quadrados), adquirido 
por comprq feita aoSr. Emanoel Félix de Souza Pedreira e sua esposa Maria Lúcia de Góes Vilas 
Boas Pedreira, conforme Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada nas Notas deste Tabelionato, 
aos trinta e um (31) de janeiro de 2000. às folhas 025/026, do Livro n° 067. pela Tabeliã: Elicne 
Rodrigues Negreiros Falcão. Devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 
Hipotecas desta Cidade e Comarca de Santa Luz-Bahia, no REGISTRO G E R A L : R - l . M A T . 2.777. 

F L S . 207. UY. -2 -N . em 10 de fevereiro de 2000. pelo Oficial Antonio José dos Santos; Que. 
respectivo(s) título(s) de propriedade está(ão) registrado(s) no cartório competente, no livrq 
acima referidos, sob n°(s) também, acima referidos. QUE, pelo preço e ajustado de RS 20 
(VINTE MIL REAIS), que do(s) outorgado(s) compradortes). confessai m) e deelaraímj^avc!1 

recebido em moeda corrente brasileira, de cujo preço Ihe(s) dá(ao) plena e gerai quitação. \ e i ^ ( m 
aoís) outorgado(s) compradortes). como de fato vendido.tem o(s) descrito(s) bem(ns). obrigan 

http://Comarca.de


ele(sj outorgante(s) vendedor(cs) a fazer esta venda sempre boa. firme e valiosa e a responder pela 
evicção, quando chamado(s) à autoria, podendo o(s} outorgado(s) comprador(es) empossar!emí-sc 
desde já do(s) bem(ns) vendido(s). pois a eíe(s) transtere(m) neste ato e pela cláusula "Constituir", 
todo o direito, domínio, açâo e posse que sobre o(s) mesmo(s) vinha(m) exercendo. Então pelo(s) 
outorgado(s) comprador(es). ante as testemunhas, foi dito que aceitava(m) esta escritura em todos os 
.seus termos por sc achar a mesma de pleno acordo com o ajustado e contratado entre si e o(s) 
vendedortes) apresentando os documentos que passo a transcrever: Estado da Bahia. Prefeitura 
Municipal de Santa Luz- Bahia. Transmissão "Tnter-Vivos" Normal. Nome: Julio Carvalho Couto 
Junior. CPF 885216645-91. Endereço: Santa Luz- Bahia. Transmitente: José Ricieri Filho e sua 
esposa Aldenice Neves Ricieri. Objeto da transação: Um lote de terreno para construção, em Santa 
Luz-Bahia. 2% sobre R$ 20.000.00. Total a recolher: R$ 400,00. (Recolhido pelo Banco do Brasil 
S/A. em 21.09.2011. Me foram apresentadas as Certidões exigidas por Lei. as quais ficam 
arquivadas em Cartório, do que dou fé. Foi paga a taxa pela prestação de serviços- Poder Judiciário, 
conforme talão do DAJ n° 858669-Série-709. autenticado mecanicamente pelo Banco do Brasil 
S/A. de acordo com a tabela da Lei que rege a espécie. ASSIM CONVENCIONADOS E 
CONTRATADOS pediram que lhes lavrasse esta escritura que lhes sendo lida. perante as partes e 
testemunhas acharam conforme, e foi aceita em tudo por aquelas que. reciprocamente, outorgaram e 
assinarpj com a$ testemunhas infra firmadas, residentes nesta Cidade, ambas reconhecidas de 
mim JítMfttsA -kiTUfj JAJJAPT' - Tabeliã de Notas, que esta digitei e assino em 
publico efraso. jP 

SANTA LUZ- BAHIA, 18 DE OUTUBRO DE 2011. 
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ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 
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1 ft%l&U.1£[E Julio Carvalho Couto Júnior 

Tía tíalOff*attrasTi tonta tio icsrs tonJ 

\ Ávn Santa Luzia 394 
" _ RrotfaaBntD 

C e n t r o 

" ftTÍJSãK: C a s a Comerciai 

teílÇSflMMa: Bf/GfGtt 885.216.645-91 

m 
Alvará de l icença para execução de obras de uma casa comercial, medindo 

lO.OOm de frente e fundo, por 25,00m de comprimento de ambos os lados, perfazendo uma 
área construída de 250,0Qm2, dentro de uma área de terreno medindo 15,00m de frente e 
.fundo, por 69.00m de comprimento de ambos os lados, totalizando uma área de 
1.035,Q0ma, localizada na Av. Nilton Oliveira Santos, n°. 873, Bairro Centro, naste município. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 
PRAÇA DO TANQUE GRANDE 

^WSxtàML CENTRO 
^ SANTALUZ BA 

CNP J : 13.807.870/0001-19 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certidão de N° 1620 datada em 24/10/2022 
N° Processo: 

Certifico que o contribuinte inscrito neste município sob n° 171 , consta em nome de (a): 

Contribuinte: Júlio Carvalho Couto Júnior 
CPF/C.N.P.J: 885.216.645-91 
Endereço: Rua Nilton Oliveira Santos NÂ° 457 BAIRRO Centro CEP 48880000 COMPLEMENTO Casa LOTE 
QUADRA 
Solicitante: 

Qm cumprimento ao despacho exarado em petição protocolada neste órgão e ressalvando o direito da 
AZENDA MUNICIPAL de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICO, para fins de 

direito, que, mandando rever os registros da DÍVIDA ATIVA inscrita nesta repartição, ver i f icou - se a 
inexistência de débitos pertencentes ao contribuinte ac ima identif icado. E , para constar determinei que 
fosse extraída esta certidão negativa, cuja val idade é de 180( cento e oitenta ) dias. Cons tando ass im a 
inexistência de Débitos Municipais abrangendo IPTU, ISS, DÍVIDA ATIVA, TFF.TLL, TAXA DE E X E C U Ç Ã O DE 
OBRAS , RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS - portanto todas as receitas Munic ipais. 

,24/10/2022 

Validade da Certidão de 180 ( ) dias a contar da data de sua emissão. 

Emitida por :Jovane Andrade Lima 

Identificador Web: 11828.1620.20221024.N.62.171 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretar ia da Receita Federal do Bras i l 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nac ional 

CERTIDÃO POSITIVA C O M EFEITOS DE NEGATIVA D E DÉBITOS RELATIVOS A O S TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JULIO C A R V A L H O COUTO JÚNIOR 
CPF : 885.216.645-91 

Re s s a l v a do o direito de a F a z enda Nac i ona l cob ra r e i n sc reve r qua i sque r d í v idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretar ia da Rece i ta Federa l do Brasi l (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cód igo Tr ibutár io Nac iona l (CTN) , ou objeto de dec i são jud ic ia l que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da P G F N e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a ' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:06:12 do dia 21/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/04/2023. 
Código de controle da certidão: 9B7B.AE9B.EFC0.04F0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

^ VISTO \ \ 

http://rfb.gov.br
http://www.pgfh.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

S E C R E T A R I A DA FAZENDA 

Emissão: 03/01/2023 10:37 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Cer t idão N°: 20230098123 

N O M E 

J U L I O C A R V A L H O COUTO JÚNIOR 

INSCR IÇÃO E S T A D U A L C P F 

885.216.645-91 

F i ca cert i f icado que não cons tam, até a presente data, pendênc i a s de responsab i l i dade da p e s s o a f í s i ca ou jur íd ica a c ima 
ident i f icada, relat ivas aos tributos admin is t rados por es ta Sec re ta r i a . 

Es ta cert idão eng loba todos os s e u s es tabe lec imentos quanto à inex is tênc ia de débi tos, inc lus ive os inscr itos na Dív ida 
At iva, de competênc ia da Procurador i a Ge ra l do Es tado , ressa lvado o direito da F a z e n d a Púb l i ca do Es tado da Bah i a 

cobra r qua i sque r débi tos que v ie rem a se r apurados poster iormente. 

Q 
Emit ida em 03/01/2023, con fo rme Portar ia n° 918/99, s endo vá l ida por 60 d ias, con tados a partir da data de sua 

em i s são . 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE S E R C O M P R O V A D A NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁR1AS OU VIA INTERNET, NO E N D E R E Ç O http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no C P F ou no C N P J da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCert idaoNegati va.ip t 

http://www.sefaz.ba.gov.br


PODER J U D I C I A I 
J U S T I Ç A DO TRAB 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: JULIO CARVALHO COUTO JÚNIOR 
CPF: 885.216.645-91 
Certidão n°: 35792588/2022 
Expedição: 21/10/2022, às 16:07:45 
Validade: 19/04/2023 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que JULIO'CARVALHO COUTO JÚNIOR, i n s c r i t o (a) no CPF sob 
o n° 885.216.645-91, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco N a c i o n a l 
de Devedores T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base nos a r t s . 642-A e 883-A da Consolidação 
das L e i s do Trabalho, a c r e s c e n t a d o s p e l a s L e i s n s . 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de j a n e i r o de 2022. 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
necessários à identificação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
inad i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em julgado ou em 
ac o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados p e r a n t e o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição l e g a l , c o n t i v e r força e x e c u t i v a . 

http://www.tst.jus.br


Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep:48 .880-000-Santa luz -BA 
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.qov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 001/2023 

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: Art. 24, inc. X, da lei 8.666/93, para a c omp ra ou locação de 
imóvel dest inado ao atendimento das f inal idades prec ípuas da admin is t ração, cujas necess i dades 
de instalação e loca l i zação cond ic ionem a s ua esco lha , desde que o preço se ja compatível com o 
valor de mercado , segundo aval iação prévia. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL: E m anál ise aos presentes autos, constatou-se a esco lha 
do imóvel por parte da unidade requisitante, destacando, sobretudo, a s ua loca l i zação e 
funcional idade. Obse rvando inclusive o fato da inexistência de outros imóveis s imi lares que 
a tendessem aos requisitos mín imos satisfatórios para insta lação e func ionamento do C R A S -
Centro de Referênc ia de Ass i s t ênc i a Soc ia l do Município, para oferta dos serv iços e programas 
soc ioass i s tenc ia i s . Adema i s , toda documentação pertinente à habil i tação jurídica, f iscal e trabalhista 
do proprietário do imóvel e s t á de acordo com o exigido em lei, bem c o m o a documentação mín ima 
de regularidade do imóvel . 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: E m atendimento a lei foi e laborada previamente valor de 
mercado do imóvel, anexa à so l ic i tação inicial. Reg i s t ramos inclusive o fato do valor mensa l do 
aluguel indicado s e r compat íve l ao valor des tacado no laudo de ava l iação do imóvel . 

PARECER TÉCNICO DA CPL: Rat i f i camos a legal idade do p r o ce s so de d i spensa de l ic itações, 
amparado no art. 24, inc. X, da lei 8.666/93, face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais. 
Sendo a s s im , não há impedimento de ordem legal para o acolh imento da postu lação da d ispensa. 

Santaluz - BA, 06 de janeiro de 2023. 

DanieíleFraeves Machado 
Presidente da C P L 

http://www.santaluz.ba.qov.br
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DECRETO MUNICIPAL (N« 432/2021) 

PREFEITURA.MUNICIPAL DE SANTALUZ 
' Á v . Ge tú l i o V a r g a s * Con t ro Admin i s t ra t i vo C e p : 4 0 . 0 80 - 000 •• San ta l u2~BA . 

Te l e f ono : 75 3265 -2043 vAVW.santa lua.ba.gov.br 
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D E C R E T O M U N I C I P A L N a 4 3 2 D E 16 D E J U N H O D E 2 0 2 1 . 

D I S P Õ E S O B R E E R R A T A N O D E C R E T O D E N" 
4 3 0 E A L T E R A C O M I S S Ã O D E C O N T R A T A Ç Ã O 
D I R E T A D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 
S A N T A L U Z / B A E D Á O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . 

A r i smá r i ò B a r b o s a - J ú n i o r , Pre fe i to do Mun i c í p i o de S a n t a l u z - B A , no uso de suas 
a t r i bu i ções cons t i t u c i ona i s ò l ega i s , a l tera o Decre to de N e 4 3 0 e: 

D E C R E T A 

Art. 1 e - A l t e r a ç ã o do A r t i g o 1 n d o D E C R E T O D E N D 4 3 0 que inst i tu iu a C o m i s s ã o 
de C o n t r a t a ç ã o D i re ta ( C C D ) que atuar ia nos p r o c e s s o s de D i s p e n s a e 
Inex ig ib i l i dade de l i c i tação do mun i c íp io de San t a l u z /BA , no s t e rmos d a l eg i s l ação 
e m v igor : 

Art. 2 a - A C o m i s s ã o de Con t r a t a ção Di reta ( C C D ) que a tua rá no s p r o c e s s o s de 
D i s p e n s a e Inex ig ib i l i dade de l i c i tação do mun i c íp io de S an t a l u z / BA , no s te rmos da 
l eg i s l a ção e m v igor , p a s s a r á a se r c o m p o s t a pe los n o m e a d o s aba i x o , da segu in te 
fo rma: 

1. Â N G E L A M A R A D O S R E I S P I N H O , c a r go do P R E S I D E N T E ; 
2. J A C K S O N D A S I L V A A V E L I N O , ca rgo de M E M B R O ; 
3. M A I C O N D A . S I L V A N A S C I M E N T O , ca rgo de M E M B R O ; 

Art. 3 o - E s t e de c r e t o ent rará e m v igor na da ta de s u a pub l i c a ç ão , r e v ogando - s e as 
d i s p o s i ç õ e s e m con t rá r i o . 

D ô - s e c i ênc i a , 

P ub l i q ue - s e , 

C u m p r a - s e . 

S a n t a i u z - B a h i a , 16 de j unho de 2 0 2 1 , 

A R I S M Á R I Ò B A R B O S A J Ú N I O R 

P r e f e i t o M u n i c i p a l 

h t t p : / / p m s a n t a I u z b a . i m p r e n s a o f i c i a i . o r g / 

:RT|F , c ,ADG D I G I T A L M E N T E P O R : AC c m i S i G N r,RP l O!-• 3 f! £ S1... ' i M P C ? H >"> A O ' C- í*L . -" ; - C 
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Santaluz - BA, 05 de janeiro de 2023. 

Da: Comi s são Permanente de Lic i tação 
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assesso r i a Jurídica 
Assunto: Locação de imóvel para o funcionamento do CRAS - Centro de Referência de 
Ass is tênc ia Soc ia l do município, visando atender as necess idades da Secretar ia Municipal 
de Ass is tênc ia Soc ia l da Prefeitura de Santaluz-Ba. 
Processo Administrativo: 002/2023 

E m conformidade com Lei Federa i 8.666/93, mais precisamente no seu art. 38, parágrafo 
único, solicito que seja previamente examinada a minuta de contrato e a sol ic itação para 
contratação através de d ispensa de l icitação e que seja e laborado um parecer jurídico para 
que o mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administrativa. 

Informamos que foi utilizado como fundamentação legal para e s se processo de d ispensa de 
licitação o art. 24, Inciso X da Lei Federa l 8.666/93. 

Segue em anexo todo P rocesso Administrativo contendo a Sol ic i tação de despesa da 
Unidade requisitante, laudo de aval iação prévia do valor de mercado, razão da escolha do 
imóvel, documentação para habil itação jurídica, f iscal e trabalhista, bem como documentos 
que comprovem a regularidade do imóvel, indicação de recursos orçamentários e minuta de 
contrato para devida aprec iação. 

C a s o opine favoravelmente pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico favorável 
para que a autoridade superior ratifique o ato de d ispensa e proceda com a devida 
publicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93. 

S e m mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus s inceros votos de 
estima e cons ideração. 

Atenciosamente, 

Danielle eves Machado 
dente da C P L 
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MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
E XXXXXXXXXXXXXX 

TERMO DE CONTRATO N° XX/2XXX 

0 MUNICÍPIO DE XXXXX, com sede XXXXXXXXXX inscrito no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, neste ato 
representado pelo Prefeito XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXXX Secretaria 
XXXXXXXXXXXXX, CNPJ: N° XXXXXXXXXXXX, acompanhado pelo Secretário (a) Municipal de 
XXXXXXXXXXX o Sr0 ou Sr3 XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF: n° XXXXXXXXXX, doravante denominado(a) 
LOCATÁRIO(A), o Sr XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXX, com endereço xxxxx no 
município de xxxx, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo de contratação direta n° XXXXXXXXXXX e em observância às disposições da Lei n° 8.245, 
de 18 de outubro de 1991 e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado no endereço xxxxxxxxxxxx, medindo 
xxxxxx, com as seguintes especificações xxxxxxxxxxxxxxxxxx, para abrigar as instalações da 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art 24, inciso X, da Lei n° 8.666, 
de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 
sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia". 

3. " - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 
3.1. Ó LOCADOR obriga-se a: 
3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificações de sua proposta; 
3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem 
jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os 
esclarecimentos cabíveis, inclusive com ajuntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por 
parte do LOCATÁRIO; 
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
3.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da 
vistoria; 
3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada ajjujteção 
genérica; x S ^ é ^ ^ x 
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3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 
3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, inclusive a 
contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o imóvel; 
3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede 
elétrica; 
3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo de dispensa de licitação; 
3.1.12. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 
apresentação da documentação correspondente. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA 
4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 
4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato; 
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e 
com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do 
estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 
4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de 
descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes 
do uso normal; 
4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as 
eventuais turbações de terceiros; 
4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, 
nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 
4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados 
por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do 
LOCADOR; 
4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo pagamento 
não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda 
que direcionada ao LOCATÁRIO; 
4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e 
esgoto; 
4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese 
prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 
LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do 
direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 
5.1.1. O LOCATÁRIO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis 
ao desempenho das suas atividades. 
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre 
construído, tapetes, etc, poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado,^jra^?rjtG, 
ser devolvido com os seus respectivos acessórios. utCT/s<y 
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6. " CLÁUSULA SEXTA - DÓ VALOR DO ALUGUEL 
6.1. 0 valor do aluguel mensal é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, perfazendo o valor total de R$ 
XXXXXXXXXX). 
6.1.1. 0 acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a data de 
entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. Caso o 
LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do 
aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do contrato, 
promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel. 

7. " CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10° (décimo) dia útil do mês 
subsequente ao vencido. 
7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação do documento de cobrança, nos termos do art 5o, § 3°, da Lei n° 8.666, 
de 1993. 
7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do documento 
de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 
7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à 
locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para o 
LOCATÁRIO. 
7.4. Antes do pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta elelrônica, a regularidade do 
LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo de pagamento. 
7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.7. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 
7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido de. 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
LOCATÁRIO, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = l x N x V P , sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

l = (7X) 
'100) 
i5 

30016438 
Percentual da taxa anual = 6%. 
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j. CLÁUSULA OITAVA - DÁ VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
8.1. 0 prazo de vigência do contrato será de xx (xxxx) meses, com início na data de xx/xx/201x e 
encerramento em xx/xx/20xx, nos termos do artigo 3 o da Lei n° 8.245, de 1991, podendo, por interesse da 
Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 
8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao 
LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) da data do término da vigência do contrato, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis pordescumprimento de dever contratual. 
9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO' 
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na 
forma do artigo 8o da Lei n° 8.245, de 1991. 

10. ' CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
10.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência igual ou 
superior a doze meses, mediante a aplicação do (índice Gerai de Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral 
de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data 
de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 
10.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado porapostilamento, salvo se 
coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual. 
10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de 
mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível ao 
mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Órgão: 
Projeto/Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: , conforme disposto na Lei de meios vigente 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante do LOCATÁRIO, 
ao qual competirá dirimiras dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 
12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
12.1.3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato. 

13. ' CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DÁS ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8. 
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14. " CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas .que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa: 
b,1. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da locação; 
b. 2 Compensatória de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial de 
obrigação assumida. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Santaluz-BA, pelo prazo de 
até dois anos; 
d. Declaração de inidòneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir ao 
LOCATÁRIO pelos prejuízos causados; 
14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidòneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato: 
14.2.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 
14.2.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao LOCATÁRIO, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
do Município e cobrados judicialmente. 
14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pelo LOCATÁRIO. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. O LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ónus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos 
valores das multas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste 
instrumento. 
15.2: Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas no 
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, que sejam aplicáveis a 
esta relação locatícia. 
15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de JâSfl. 
desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos prejuízos regu|ãtàMí6é7$N 

* ViSÍO °< 
I I 

c 
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comprovados que houver sofrido. 
15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII do 
artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do 
término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que 
notifique ao LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc, o LOCATÁRIO poderá considerar o 
contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde 
que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 
15.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente 
ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento. 
15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

16. " CLÁUSULA DÉCIMA SEXTÁ - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-âo pelas 
disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos 
demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

17. • CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de xxxx-BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
E assim, por estafem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

xxxxxxxx - BA, xx de xxxxxxx de 20xx. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO (A) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
EMPRESA 

CONTRATADA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
PROJUR- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Av . Getúlio Vargas - Centro Administrat ivo Cep: 48.880-000 - Santa luz-BA. 
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

P A R E C E R JURÍDICO 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2023 
EMENTA: DISPENSA - LOCAÇÃO D E IMÓVEL - POSSIBILIDADE. 

I - D O S FATOS 

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico acerca da legalidade da contratação do Sr0. 
JULIO C A R V A L H O COUTO JÚNIOR, inscrito no CPF sob o n° 885.216.645-91, cujo 
objeto é a locação imóvel para funcionamento do Centro de Referência da Assistência Social -
C R A S do Município de Santaluz-Ba. A contratação baseia-se no art. 24, X , da Lei 8666/93. 

Consta no processo administrativo: 

• Solicitação de despesa/processo administrativo; 
• Laudo Técnico de avaliação; 
• Comprovante de residência e identificação da Locadora; 
• Certidões Negativas de Débitos, 
• Comprovante de propriedade do imóvel. 

Deve ser ressaltado que a análise da Procuradoria repercute estritamente sobre a 
apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobre o mérito 
administrativo. 

Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar. 

^) I I - MÉRITO 

A regra geral em nosso ordenamento jurídico, atribuída pela Constituição Federal, é a 
exigência de que a celebração de contratos pela Administração Pública seja precedida de 
licitação pública (CF, art. 37, X X I ) . 

Existem, entretanto, determinadas situações em que, legitimamente, celebram-se tais 
contratos sem a realização de licitação prévia, enquadrando-se nas hipóteses de 
Inexigibilidade e Dispensa de Licitação. 

Especificamente, a Dispensa de Licitação é uma forma de contratação direta realizada 
pela Administração Pública nos casos previstos pelo art. 24, da Lei 8.666/93. Em atenção a 
contratação ora analisada, a sua fundamentação legal se encontra no inciso X , do 
artigo, vez que se trata de locação de imóvel., vejamos: 

Art. 24 - E dispensável a licitação: (...) ^ 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimfetttqjia§y'^ 
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalaçã 
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localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

A contratação sob essa fundamentação só se justifica se: o interesse público não puder 
ser satisfeito através da locação de outro imóvel que não o selecionado, observando à relação 
existente entre localização e o público-alvo a ser atendido por conta da sua destinação; ou 
quando é verificada a necessidade de locação de imóvel com destinação peculiar ou 
localização determinada, não há como haver competição entre particulares. 

Marçal Justen Filho, ao se manifestar sobre o assunto comentou: 

Registra-se que no caso em tela a locação de imóvel destina-se ao atendimento das 
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia. 

Ademais, resta evidenciado o interesse público na locação em análise, haja vista que é 
possível depreender o proveito para toda a coletividade no ato, vez que a segurança pública, 
pelo deve ser colocada, como questão primeira na lista das prioridades a serem atendidas pelo 
Administração. 

Portanto, antes de realizar a contratação, a Administração Pública tem por obrigação 
comprovar a impossibilidade de outro imóvel satisfazer o interesse público, a não ser o 
selecionado, sempre observando a economicidade da proposta. 

I I I - D A CONCLUSÃO 

Pelo exposto, diante das informações apresentadas pela Secretaria solicitante, opino pela 
possibilidade da locação do imóvel, por Dispensa de Licitação, com base no art. 24, X , da Lei 
8666/93, desde que autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Salvo melhor juízo, 
É o Parecer. 

Santaluz- B A , 05 de janeiro de 2023. 

A contratação depende, portanto, da evidenciação de três requisitos, a saber: 
a) necessidade de imóvel para desempenho das atividades administrativas; b) 
adequação de um determinado imóvel para satisfação do interesse público 
específico; c) compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros de 
mercado" (Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 9a Edição.Ed. 
Dialética. SP-2002. p. 251). 

Érica Rubina Costa dos Santos Pacheco 
Subprocuradora Fiscal 
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ATO D E D E C L A R A Ç Ã O DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2023 

Declaro d ispensável a l icitação, com fundamento no Art. 24, Inciso X da Lei federal n°. 
8.666/93 e Pa rece r da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de S a n t a l u z - B A a 
contratação da pe s soa física Julio Carvalho Couto Júnior, com endereço na Av. 
Getúlio Vargas, n° 591 - Centro- Santaluz - BA, inscrito no C P F sob n°. 886.216.645-91, 
pelo valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), referente à locação de 
imóvel para funcionamento do C R A S - Centro de Referência de Ass is tênc ia Soc ia l , 
visando atender as necess idades da Secretar ia Municipal de Ass i s tênc ia Soc ia l , da 
Prefeitura de Santaluz, tudo em conformidade com os documentos que instruem o 
referido processo. 

Face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93, submeto o ato à autoridade 
superior para ratif icação e devida publicidade. 

Santaluz - BA, 06 de janeiro de 2023. 

^ VISTO ^ 
C/O JUL 

file:///fcrgas
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2023 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em 
conformidade ao disposto no art. 24, INC X e art. 26, parágrafo único, da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais e no uso das atribuições que me foram conferidas, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2023. 

Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser 
contratado: 
Favorecido: 

Vigência: 
Valor Total: 
Fundamento 

Legal: 

Locação de imóvel para o funcionamento do CRAS- Centro 
Referência de Assistência Social. 
Julio Carvalho Couto Júnior 
06/01/2023 até 05/01/2024. 
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 
art. 24, INC. X, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93, 

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 001/2023. 

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 

Santaluz - BA, 06 de janeiro de 2023. 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 
P r e f i r o Munic ipal 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A L U Z - B A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.qov.br 

T E R M O DE R A T I F I C A Ç Ã O E H O M O L O G A Ç Ã O D ISPENSA DE L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2023 

O 

À v i s ta -dos e l emen t o s con t i dos no p re sen te Processo d e v i d a m e n t e j u s t i f i c ado , 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em 
con fo rm idade ao d i spos to no ar t . 24, INC X e a r t . 26, pa rágra fo ún i co , da Le i Fede ra l 8.666 
de 21 de j unho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO a t e s t a que f o r am 
cumpr idas as ex igênc ias legais e no uso das a t r i bu i ções que me f o r a m con fe r i das , e m 
espec i a l ao d i spos to no a r t igo 26 da Le i de L i c i t a ções , RATIFICO E H O M O L O G O a DISPENSA 
DE L ICITAÇÃO 0 0 1 / 2 0 2 3 . \ 

Au to r i zo , e m con sequênc i a , a p rocede r - se à c on t r a t a ção nos t e rmo s do pa r e c e r e xped i do 
pe la Comissão P e rmanen t e de L i c i t a ção , c on f o rme aba i xo desc r i t o : 

Ob j e t o a ser 
c on t r a t ado : 
Favo rec ido : 

V i gênc i a : 
Va lo r T o t a l : 
Fundamen to 

Lega l : 

Locação de imóve l para o func ionamento do CRAS- Centro de Referênc ia 
de Ass is tênc ia Soc ia l . 
J u l i o Ca rva lho Couto Jún i o r 
0 6 / 01 / 2023 a t é 0 5 / 01 / 2024 . 
R$ 42 .000 ,00 (qua ren ta e dois m i l reais) 
a r t . 24, INC. X, a r t . 26, pa rágra fo ún ico da Le i F ede r a l 8 . 666 /93 . 

Q Ju s t i f i c a t i va anexa nos autos do processo de d i spensa de l i c i t a ção n° 001 /2023 . 

•[ De te rm ino a i nda que s e j a dada a d e v i d a pub l i c i d ade l ega l , em e spec i a l à p rev i s t a no c apu t 
'[ do ar t igo 26 da Le i F ede r a l n° 8 .666/93 , e que , após, s e j a o p r e sen t e e xped i en t e 

dev i d amen t e au tuado e a rqu i vado . 

Santa luz - BA, 06 ' de j a n e i r o d e 2023 . 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚN IOR 
P r e f e i t o M u n i c i p a l 

/S VISTO 7 

I —" I > 
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CONTRATO N° 002/2023 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL QUE ENTRE SI . CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTALUZ E O SR0. JULIO 
CARVALHO COUTO JÚNIOR 

j O Município de Santaluz-BA, com sede na Avenida Getúlio Vargas, s/n, Centro, na cidade de Santaluz/ estado 
1 da Bahia, jnécrito no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, nesteato representado pelo Prefeito Sr.- ARISMÁRIO 
i BARBOSA JÚNIOR, inscrito no CPF n° 016.549.665-76, e fundo municipal de Assistência Social, inscrito no 
' CNPJ n° 18.137.597/0001-86; representado pelo Secretário o Sr0 PEDRO SANTOS DO CARMO, inscrito no 

QCadas t ro de Pessoa Física, CPF: sob o n° 858.493.235-62, doravante denominado(a) LOCATÁRIO(A) Sr0. JULIO 
; CARVALHO COUTO JÚNIOR, inscrito no CPF sob o n° 885.216.645-91, com endereço na AV. Getúlio Vargas, n° 
; 591, Centro - Santaluz-Ba, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo 
' Administrativo de contratação direta n° 002/2023 e Dispensa de Licitação n° 001/2023, em observância às 

disposições da Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel para o funcionamento do CRAS -Cehtro de 
Referência de Assistência Social do município de Santaluz-Ba, com as seguintes especificações: 01 casa 
comercial, medindo 380,00 m2 de área total, tendo 02 lojas, 02 depósitos, 01 escritório, 02 banheiros (masculino, e 
feminino), 01 almoxarifado, 01 corredor, 02 áreas abertas no fundo e 01 área lateral, perfazendo 235m2 de área 
construída. 

Q 2 , - CLAUSULA SEGUNDA - DA D1SPENSADE LICITAÇÃO, 
2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 8:666, de 
1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas:da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia". 

:3:. - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DOTOCADORi 
3.1. O LOCADOR obriga-se a: 
3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância 
das especificações de.sua proposta; 
3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica 
capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, 
inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO; 
3.1.3. Garantir,; durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; y^UE/u ^ 
3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; , I I O T n * 

/çj VISTO 
M i i 
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3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
3.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria; 
3.1.7. Fornecerão LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica; 
3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as despesas 
necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 
3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, inclusive a contribuição para 
o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o imóvel; 
3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede elétrica; 
3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
dispensa de licitação; 
3.1.12. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação da 
documentação correspondente. 

4. CLÁUSULA QUARTA • DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA 
© 4 . 1 . O LOCATÁRIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagaro aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato; 
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o fim a que 
se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, 
fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 
4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição 
minuciosa, elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 
4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais 
turbações de terceiros; 
4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao LOCATÁRIO o 
direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 
8.245, de 1991; 
4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus agentes, 
funcionários ou visitantes autorizados; 

/-*L4.1.8. Não modificara forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do LOCADOR; 
'4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo pagamento não seja de seu 
encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao 
LOCATÁRIO; 
4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e esgoto; 
4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de dia e hora, 
bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991; 

5. CLÁUSULA QUINTA • DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, bem como 
as úteis, desde que autorizadas, serão índenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 
35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 
5.1.1. O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho 
das suas atividades. 
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc, 
poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos 
acessórios. 
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6. . CLÁUSULA SEXTA • DO VALOR DO ALUGUEL 
6.1. 0 valor do aluguel mensal é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais). 
6.1.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a data de entrega das 
chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. Caso o LOCATÁRIO a pagar na 
integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente, Amesma 
proporção também será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no 
pagamento do último aluguel. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido. 
7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais) deverão serefetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do 

/^documento de cobrança, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do documento de cobrança 
apresentado pelo LOCADOR. 
7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ónus para o LOCATÁRIO. 
7.4. Antes do pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do LOCADOR nos 
sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo de pagamento. 
7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.7. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que 
porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 
7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma 

© p a r a tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo LOCATÁRIO, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

l = (TX) l = (6/100) 1 = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.' 

8. CLÁUSULA OITAVA • DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de 06/01/2023 e encerramento em 
05/01/2024, nos termos do artigo 3° da Lei n° 8.245, de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por 
períodos sucessivos. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, medfaflgJj|[rnQp 

precedido de vistoria do imóvel. /Jy 

y 8.1.2. Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
^ v VISTO V<T 
C O 
C/3 LJ—% 3> 
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8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das 
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

9. C L A U S U L A N O N A - D A V I G Ê N C I A E M C A S O DEAL1E& A C A O 

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do artigo 8 o da 
Lei n° 8.245, de 1991. 

o 

jj0. ' C L Á U S U L A D É C I M A - D O R E A J U S T E 

10.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência igual ou superior a doze 
meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna - IGP-DI), ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio \èrgas-FGV, desde que seja observado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último 
eajuste, para os subsequentes. 

10.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, salvo se coincidente com 
termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual. 
10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcionai ao preço médio de mercado para a 
presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em 
que se situa o imóvel. 

9 

WF'. C L Á U S U L A D É C i l À PR IME IRÁ^MDOTÁCÃO O R Ç f M E N T Ã R f i 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE: 0902 
PROJETO ATIVIDADE: 2.024 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 
FONTE DE RECURSOS; 1500 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE: 0902 
PROJETO ATIVIDADE: 2.025 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 

FONTE DE RECURSOS: 1500 / l 660 

ÍÍ2.Í C L Á U S U L A D É C I M A S E G U N D I T - D A F I S C A L I Z A Ç Ã O 

12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante do LOCATÁRIO, ao qual 
competirá dirimiras dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 
12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrata, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. / ^ S A ^ Í ^ X , 
12.1.3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato. VISTO ^ 

/ / 1 1 C O 
C O 
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13./;. C L Á U S U L A D É C I M A T E R C E I R A - D A S A L T E R A Ç Õ E S 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14. C L Á U S U L A D É C I M A Q U A R T A - D A S I N F R A C Q E S E D A S S A N Ç Õ E S A D M I N I S T R A T I V A S 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados neste 
instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às 
penalidades de: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 
da contratação; 
b. Multa: 

b.1. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da locação; 
b. 2 Compensatória de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial de obrigação assumida. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Santaluz-BA pelo prazo de até dois anos; 
jd. Declaração de inidòneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir ao LOCATÁRIO pelos prejuízos causados; 
14.1.1. Apenalidade de multa podeser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de 
inidòneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato: 
14.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
tributos; 
14.2.2. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784, de 1999. 
14.4. Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao LOCATÁRIO, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 
14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada peio LOCATÁRIO. 

15. C L Á U S U L A D É C I M A Q U I N T A - D A R E S C I S Ã O C O N T R A T U A L 

15.1. O LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ónus, em caso de descumprimento total 
ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das 
multas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite 
dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento. 
15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, que sejam aplicáveis a esta relação iocatícia. 
15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que 
ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII do artigo JfLda-Lein0 

8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu p r a ^ ^ ^ g e f i m X 

£2 _ / y £ 
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ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 
15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, 
desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc, o LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, 
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a 
situação. 
15.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente ao LOCADOR 
ou por via postal, com aviso de recebimento. 
15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas disposições 
contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

17.. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Santaluz- BA, 06 de janeiro de 2023. 

ARISMAB l í /BARBOSA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

LOCATÁRIO 

Q 

S; 
PEDRO SANTOS DO CARMO 

SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

* i r . 0 . 

JULIO CARVALHO COUTO JUNIQR 
LOCATÁRIO 

,0 ^ « j W c J ^ ó -&f l>C$>-
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Santaluz - BA, 06 de janeiro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL D E SANTALUZ 
C N P J N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2023 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 002/2023. Contrato 002/2023. Locatário: Prefeitura 

Municipal de Santaluz. Locador: Julio Carvalho Couto Júnior. Objeto: Locação de 

imóvel para funcionamento do C R A S - Centro de Referência de Ass i s tênc ia Soc ia l , 

Visando atender as necess idades da Secretar ia Municipal de Ass i s tênc ia Soc ia l , de 

Santaluz-Ba. Vigência: 06/01/2023 a 05/01/2024. Valor global: R$42.000,00 

(quarenta e do is mil reais). Dotação Orçamentária: 

Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade: 0902 

Projeto Atividade: 2.024 

Elemento Despesa: 3.3.90.36 

Fonte: 1500 

Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade: 0902 

Projeto Atividade: 2.025 

Elemento Despesa: 3.3.90.36 

Fonte: 1500 /1660 

DanieNa Neves Machado 
Presidente da C P L 

- X VISTO <V-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2023 
EXTRATO DO CONTRATO 

O 
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Processo Administrativo: 002/2023. Contrato 002/2023. Locatário: Prefeitura 

Municipal de Santa luz. Locador: Julio Carva lho Couto Júnior. Objeto: Locação de 

imóvel para funcionamento do C R A S - Centro de Referênc ia de Ass i s tênc ia Soc ia l , 

v isando atender as necess idades da Secretaria Municipal de Ass i s tênc ia Soc ia l , de 

Santaluz-Ba. Vigência: 06/01/2023 a 05/01/2024. Valor global: R$42.000,00 

(quarenta e dois mil reais). Dotação Orçamentária: 

Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade: 0902 

Projeto Atividade: 2.024 ' 

Elemento Despesa: 3.3.90.36-

Fonte: 1500 

Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade: 0902 

Projeto Atividade: 2.025 

Elemento Despesa: 3.3.90.36 

Fonte: 1500/1660 

. Daniella Neves Machado 
Presidente da CPL 
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